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ATOS DO COMDEMA

ATOS DA CVI





PORTARIA Nº 178/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor PETERSON CORRÊA, designado para exercer a 
função gratificada de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, estará em gozo 
de férias no período de 25.07 a 13.08.2022, resolve:

DESIGNAR 

REGINA RUSSI DA SILVA, matrícula nº 121, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Agente de Licitações”, para, interinamente, exercer a função gratificada 
de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, enquanto perdurar o afastamento do 
servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 22 de julho de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº A4B3F713783303C36E15E164189A765FCBFF588B 
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo 
nº 693/2014 e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), 
que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 18/2022, na modalidade 
“PREGÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 11/2022”, do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, destinado ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL. A Entrega dos envelopes, abertura 
das propostas, lances e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 14h00 do dia 
09/08/2022, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. 
João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da Câmara 
de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 22 de julho de 2022.
       
 
JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 12/2022

ESTABELECE O CALENDÁRIO DA SEGUNDA ETAPA DO CICLO 2022 DO 
QUALIFICA CVI – PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL NO ÂMBI-
TO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e com fundamento também 
no artigo 5º da Resolução n. 631/2022, que instituiu o “Qualifica CVI”, e nos artigos 
1º, incisos II e IV, 2º, inciso IX, 28, inciso I, e 30, todos do Anexo Único da Lei Com-
plementar n. 389/2021, e em conjunto com o Presidente da Escola do Legislativo, Ver. 
Adriano Alexandre Arcega Klawa, RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido o calendário da segunda etapa do ciclo 2022 do Qualifica 
CVI – Programa de Qualificação Funcional, coordenado pela Escola do Legislativo 
Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte:

I – Condutas vedadas aos agentes públicos da Câmara de Vereadores de Itajaí no 
período eleitoral – Professor Alexandre dos Santos Priess – Plenário Vereador Arno 
Cugnier – 2,4 horas/aula – Presencial.
Data: 25 de julho de 2022 – 13h30 às 15h30.

II – Primeiros Socorros – 7º Batalhão de Bombeiros Militar – Plenário Vereador Arno 
Cugnier – 3,6 horas/aula – Presencial. 
O curso será ministrado e replicado pelo 7º Batalhão de Bombeiros Militar em três 
datas diferentes, cabendo a cada servidor a escolha e participação em um único dia. O 
critério de ocupação das vagas será pela ordem de inscrição.
Datas: 15, 17 ou 19 de agosto de 2022 – 19h às 22h.

Art. 2º Fica definido que, no dia 25 de julho de 2022, durante a palestra “Condutas 
vedadas aos agentes públicos da Câmara de Vereadores de Itajaí no período eleitoral”, 
a realizar-se das 13h30 às 15h30, o atendimento ao público estará suspenso em todos 
os setores desta Casa Legislativa.

Parágrafo único. Incumbirá à Secretaria de Comunicação e Promoção Social a 
divulgação do horário de atendimento externo diferenciado nesta data, com afixação 
de cartazes nas dependências da Câmara de Vereadores, assim como a divulgação an-
tecipada da informação para o público externo, por meio do site oficial da instituição, 
mídias sociais e outras ferramentas utilizadas pela Secretaria. 

Art. 3º A frequência dos servidores será verificada por intermédio de controle de 
presença, pela Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte.

Art. 4º Em relação à palestra indicada no artigo 1º, inciso I, deste Ato, as formações 
serão presenciais e não haverá certificação para quem assistir on-line, com exceção 
dos casos em que o servidor comprove documentalmente a impossibilidade de partici-
pação presencial.

§ 1º A justificativa documentada da impossibilidade de participação presencial deverá 
ser encaminhada à Escola do Legislativo, que analisará o caso.

§ 2º Nos casos aprovados pela Escola do Legislativo, o servidor deverá assistir à 
palestra on-line ou gravada e apresentar uma produção textual em até 10 dias, em que 
reflita sobre o assunto abordado.

§ 3º Não será aceito como justificativa de impossibilidade de participação presencial o 
gozo de férias, licença-prêmio, licença sem vencimento ou folgas.

Art. 5º Em relação ao curso indicado no artigo 1º, inciso II, deste Ato, por ser ofe-
recido na modalidade presencial, com conteúdo prático e simulação das técnicas de 
primeiros socorros, não haverá possibilidade de certificação posterior nem justificati-
va de ausência.

Art. 6º A Escola do Legislativo fornecerá declaração para os servidores que cumpri-
rem 100% (cem por cento) de frequência nas atividades em que estiverem inscritos, 
num total de 25 horas/aula, para fins de obtenção do Adicional de Capacitação 
Funcional.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado imedia-
tamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao Jornal do 
Município.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 19 de julho de 2022.

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA 
Presidente da Escola do Legislativo

MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 13/2022
 
Dispõe sobre a participação dos Vereadores de forma remota nas sessões legislativas 
desta Câmara de Vereadores.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, VI, X e XXI, do Regimento 
Interno (Resolução n. 564/2015), e ainda para o aperfeiçoamento da participação dos 
Vereadores de forma remota nas sessões legislativas desta Casa (artigo 5º, parágrafo 
único, do Ato da Mesa Diretora n. 16/2020), RESOLVE:

Art. 1º Incumbirá ao Vereador quando optar pela participação de forma remota nas 
sessões legislativas:

I – providenciar equipamento compatível para conexão à Rede Mundial de Computa-



dores (Internet), com banda larga que permita qualidade de transmissão e recepção de 
áudio e vídeo;
II – utilizar equipamento que possua dispositivo de câmera, com imagem de vídeo 
frontal habilitada (visível) e acessibilidade remota;
III – fornecer número de contato telefônico para recebimento de mensagens, nos 
casos de pane do sistema de videoconferência;
IV – manter-se conectado ao dispositivo e ao sistema sem entregar a outrem, evitando 
interrupções enquanto durar a sessão; 
V – evitar exposição pública de pessoas que não sejam parlamentares; e
VI – portar-se adequadamente com vestuário formal e condigno durante a sua partici-
pação de forma remota nas sessões.

Art. 2º Competirá à Diretoria de Tecnologia da Informação desta Casa disponibilizar 
número telefônico para suporte aos Vereadores durante a sua participação de forma 
remota nas sessões legislativas, além de prestar o apoio técnico e as orientações 
necessárias a cada parlamentar.

Art. 3º Diante da urgência da matéria, este Ato da Presidência entra em vigor na data 
de sua assinatura, devendo ser afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e 
enviado para a publicação no Jornal do Município.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 22 de julho de 2022.

MARCELO WERNER
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 14/2022
 
Institui o “Dia da Família na Câmara”, programa de relacionamento institucional, no 
âmbito do Poder Legislativo.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, VI, X e XXVIII, do Regimen-
to Interno (Resolução n. 564/2015), e:

CONSIDERANDO que o “Dia da Família na Câmara” tem por objetivo estreitar os 
laços entre os profissionais (Vereadores, servidores e funcionários terceirizados), além 
de reafirmar a ligação com o trabalho e valorizar a presença dos familiares;

CONSIDERANDO que uma das principais vantagens de levar um familiar ao local de 
trabalho é criar um vínculo de responsabilidade e colaboração mútua; 

CONSIDERANDO que a visita durante o expediente (pela manhã ou à tarde) surge 
como uma ação social para integrar as famílias e aprender mais sobre a rotina de 
trabalho e o Poder Legislativo; e

CONSIDERANDO que, na segunda quinzena do mês de julho, ocorrem as férias 
escolares, o que facilita a participação das crianças e a aproximação das famílias:

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, na data de 28 de julho de 2022, o “Dia da Família na Câmara”, pro-
grama de relacionamento institucional, no âmbito do Poder Legislativo.

§ 1º Nesta data, além da visitação e interação entre as famílias, a Câmara de Vereado-
res terá uma programação especial, pela manhã e à tarde, que contará com momentos 
dedicados às crianças, porém abertos a todas as idades.

§ 2º Incluem-se, na programação do dia, a vivência no ambiente de trabalho, a apre-
sentação do prédio-público sede do Poder Legislativo, momentos de confraternização, 
apresentações no Plenário e o acompanhamento presencial da sessão ordinária.

Art. 2º Competirá à Diretoria de Relacionamento Institucional e Cerimonial desta 
Casa a organização das atividades, além de prestar o apoio técnico e as orientações 
necessárias a cada servidor e familiar.

Art. 3º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para a publicação no 
Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 25 de julho de 2022.

MARCELO WERNER
Presidente

PORTARIA Nº 177/2022 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
à servidora SARA BUDAL DE ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula nº 65, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania”, pelo 
período de 02 (dois) dias, de 19.07 a 20.07.2022, conforme Comunicado de Decisão 
da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 22 de julho de 2022. 
 
JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade
 

ATOS DO INIS





ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 151/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o Art. 110 da Lei 
Complementar n° 13/2001, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria n° 139/22, publicada no Jornal do Município Edição nº 
2564, em 22 de julho de 2022, que concedeu Averbação de Tempo de Serviço/Contri-
buição a servidora ELIANE CARDOSO ANTUNES, matrícula n° 1254412, conforme 
segue: onde se lê “Técnico em Atividades Administrativas”, leia-se “Professor”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 145/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3.742/02, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2171/2022, de 22 de julho de 2022, publicada no 
Jornal do Município Edição nº 2564, de 22 de julho de 2022, da Prefeitura Municipal 
de Itajaí;
RESOLVE:
Art. 1°. CANCELAR a Portaria nº 019/11 de 02 de fevereiro de 2011, publicada no 
Jornal do Município Edição nº 934, de 02 de fevereiro de 2011, que concedeu aposen-

tadoria por invalidez permanente com proventos proporcionais ao servidor SOLANO 
DE SOUZA, matrícula nº 4482001, a contar da data do retorno ao serviço público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 
22 de julho de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.650, DE 25 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 159157/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.003.641,80 
(um milhão, três mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), destinado a 
suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, 
para empenhamento de despesas com a prestação de serviços de manutenção e reparo 
em equipamentos pesados:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/233
Valor: R$ 1.003.641,80

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 1.003.641,80 (um milhão, três mil, 
seiscentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), será coberto com recurso prove-
niente de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.651, DE 25 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 159750/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 830.000,00 
(oitocentos e trinta mil reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, 



pertencentes ao orçamento municipal vigente, para o contrato nº 2018026801 – Ba-
desc / AMFRI – Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí:

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 4.123.1
Ação: 2.18 – Parcerias Institucionais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/580
Valor: R$ 600.000,00

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda
Funcional-programática: 28.843.1
Ação: 0.3 – Serviços da Dívida Interna e Externa
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.6.90.00.00.1/582
Valor: R$ 230.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 830.000,00 
(oitocentos e trinta mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.652, DE 25 DE JULHO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMEN-
TO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO - FUNDEB.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 7.272, 
de 26 de março de 2021, e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
159319/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bási-
ca e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, em substituição à 
nomeação feita através do Decreto nº 12.178, de 22 de abril de 2021, com alteração 
posterior, os seguintes membros:

- Representantes das Escolas de Campo:
Titular: Silvana Rocha, substituindo Graziele Pereira Machado
Suplente: Marinês Belolli, substituindo Paulo Roberto Schlemper

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 25 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 405, DE 27 DE JULHO DE 2022.

ALTERA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 297, DE 02 DE MAIO 
DE 2016, QUE ACRESCE FUNÇÕES GRATIFICADAS E VAGAS PARA ATEN-
DIMENTO DO PROGRAMA DE CONTROLE DA DENGUE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 5º, caput, da Lei Complementar nº 297, de 02 de maio de 2016, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º O salário base dos Agentes de Combate às Endemias e dos Agentes Comu-
nitários de Saúde será de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), 
sendo reajustados, na mesma data e pelo mesmo índice concedido aos servidores 
municipais em geral.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos à 06 de maio de 2022.

Prefeitura de Itajaí, 27 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 406, DE 27 DE JULHO DE 2022.

ACRESCE DISPOSITIVO A LEI COMPLEMENTAR N° 390, DE 17 DE JANEIRO 
DE 2022, PARA DENOMINAR VIA LOCALIZADA AO REDOR DA PRAÇA 1º 
DE MAIO, BAIRRO VILA OPERÁRIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acresce artigo a lei complementar n° 390/2022, com a seguinte redação:

“Art. (...). Denominar-se-á Travessa Vicente Belli, a travessa pública localizada no 
Bairro Vila Operária, tendo início com a Rua Alfredo Trompovski e término com a 
Rua José Eugênio Muller, contornando a Praça 1º de Maio.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 407, DE 27 DE JULHO DE 2022.

ACRESCE DISPOSITIVO A LEI COMPLEMENTAR N° 390/2022, QUE CRIA O 
CÓDIGO DOS LOGRADOUROS E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELACIO-
NADA À DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, 
COMPREENDIDOS COMO AVENIDAS, ESTRADAS, RUAS, SERVIDÕES 
PÚBLICAS, TRAVESSAS E DEMAIS VIAS CONGÊNERES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA DIRCEU EVERTON 
CORDEIRO RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL NO BAIRRO ITAIPAVA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acresce dispositivo a lei complementar n° 390/2022, com a seguinte redação

Art. (...) Denominar-se-á Rua Dirceu Everton Cordeiro, a via pública atualmente 
sem denominação oficial no Bairro Itaipava, com acesso pela Rua Henrique Antônio 
Custódio.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 



GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.653, DE 26 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1° DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE ITAJAÍ - FCI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 160872/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para folha de pagamento dos servidores:

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI
Funcional-programática: 4.122.12
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1/750
Valor: R$ 270.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 26 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.654, DE 27 DE JULHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1° E IV, §2° DA LEI MUNICIPAL Nº 
7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º e IV, § 2º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 160244/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 11.000.000,00 
(onze milhões de reais), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, perten-
centes ao orçamento municipal vigente, para empenhamento de despesas do convênio 
da COSIP:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.218 – Iluminação Pública - Manutenção
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.15/231
Valor: R$ 3.500.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.218 – Iluminação Pública - Manutenção

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.15/232
Valor: R$ 1.500.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.218 – Iluminação Pública - Manutenção
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20015/751
Valor: R$ 5.500.000,00

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.218 – Iluminação Pública - Manutenção
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20015/752
Valor: R$ 500.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 
11.000.000,00 (onze milhões de reais) será coberto, no valor de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), com recurso proveniente do provável excesso de arrecadação 
na fonte de recurso e, o restante, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 
será coberto com recurso proveniente de superavit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 27 de julho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 46/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  MANTOVANI PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 84.914.779/0001-40
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO QUEEN EXPERIENCE IN CONCERT NO DIA 
18 DE AGOSTO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  18/08/2022
VALOR: R$ 1.238,40 (HUM MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUA-
RENTA CENTAVOS)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 45/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ - FEAPI
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO CERTIFICAÇÃO DOS CURSOS PROFISSIONALI-
ZANTES, NO DIA 04 DE JULHO DE 2022 NO AUDITÓRIO DO CENTREVEN-
TOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  04/07/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 47/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZIG ZAG
CNPJ: 09.080.376/0001-28
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO FESTA DE ENCERRAMENTO 2022 NO DIA 23 
DE NOVEMBRO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  23/11/2022
VALOR: R$ 1.238,40 (HUM MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E QUA-
RENTA CENTAVOS)
Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 48/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  OMAKE
CNPJ: 21.323.136/0001-02
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO 13º OMAKE NOS DIAS 26 E 27 DE NOVEMBRO 
DE 2022, SENDO O DIA 25 DE NOVEMBRO PARA MONTAGEM, NO PAVI-
LHÃO ANEXO E AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  25 ATÉ 27/11/2022 (SENDO DIA 25 PARA MONTAGEM)
VALOR: R$ 6.266,30 (Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta Centavos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 49/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  SITE PARTY
CNPJ: 31.262.185/0001-36
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO EVENTO AUTOMOTIVO, NO DIA 27 DE AGOSTO 
DE 2022, NO PAVILHÃO ANEXO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência:  27/08/2022
Valor: R$ 2.476,80 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centa-

vos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 50/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado:  LOW CAR
CNPJ: 37.049.420/0001-72
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO FEIRA LOW CARS 047, NOS DIAS 26 E 27 DE 
NOVEMBRO DE 2022, SENDO O DIA 25 DE NOVEMBRO PARA MONTAGEM 
E 28 DE NOVEMBRO PARA DESMONTAGEM, NO PAVILHÃO PRINCIPAL DO 
CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência: 25 ATÉ 28/08/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 51/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: NC COMUNICAÇÃO S.A. 
CNPJ: 79.227.963/0012-35
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO AÇÃO SOCIAL NSC, NO DIA 30 DE JULHO DE 
2022, SENDO O DIA 29 DE JULHO PARA MONTAGEM, NO PAVILHÃO PRIN-
CIPAL DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Data Assinatura: 30/06/2022
Vigência: 25 ATÉ 28/08/2022
Valor: SEM ÔNUS

ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
Processo Administrativo Nº 2022-GRH-070692

CONTRATO N.° 011/2022
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
  
Termo de rescisão amigável com fulcro no artigo 79, II da Lei 8666/93 do contrato 
firmado entre o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA, regendo 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, 
EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES ELETRÔNICOS COM TECNO-
LOGIA DE CHIP OU SUPERIOR, E REALIZAÇÃO DE RECARGAS PARA 
O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO NA MODALIDADE ALIMENTAÇÃO PARA OS 
SERVIDORES E ESTAGIÁRIOS DO SEMASA DE ITAJAÍ/SC.

Considerando a Reunião realizada em 22 de junho de 2022, entre o representante 
da empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA, o Sr. Vinicius Brumato e representantes do 
SEMASA, Sr.  Diego Antônio da Silva Diretor Administrativo Financeiro, Srª Larissa 
Vieira Cascaes dos Santos, Gerente de Recursos Humanos sobre a execução do 
contrato.
Considerando o Requerimento enviado via e-mail pela empresa responsável, BIQ 
BENEFÍCIOS LTDA, apresentando as justificativas para a solicitação da rescisão 
contratual;
Considerando a Correspondência Interna 002/2022 datada de 29 de junho de 2022, 
emitida pela Gerência de Recursos Humanos. 

RESOLVE:

CLAÚSULA PRIMEIRA 

Fica rescindido, a partir da data de 01 de agosto de 2022 o Contrato Nº 011/2022, 
firmado entre o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRA-ESTRUTURA - SEMASA e a empresa BIQ BENEFÍCIOS LTDA.

CLAÚSULA SEGUNDA

O Presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma.

Itajaí (SC), 26 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto



Diretor Geral - SEMASA

BIQ BENEFÍCIOS LTDA
André Carlos da Fonseca
Procurador

Anderson Carlos Deola da Silva
Assessor Jurídico 

Larissa Vieira Cascaes dos Santos
Gerente de Recursos Humanos

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2022-DRC-071343
Aditivo 002 ao Contrato Nº 007/2022 – DI 004/2022

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ 
nº 03.094.629/0015-31. Sócios: Holdemar Alves, com CPF de nº 723.572.909-00 e 
Ungino Nolli Júnior, com CPF de nº 017.516.009-48. Objeto: Contratação, por situ-
ação emergencial (inciso IV do art. 24 da lei 8.666/93), para execução dos serviços 
de ligação de água, corte e religação de cavalete e ramal predial de água, instalação/
substituição de hidrômetros, deslocamentos de cavalete e ramal predial de água, ins-
talações de caixa padrão, desligamentos definitivos de água e visitas técnicas. Aditivo 
de contrato no valor de R$ 278.309,50 (duzentos e setenta e oito mil, trezentos e nove 
reais e cinquenta centavos) correspondentes ao aumento no quantitativo dos serviços 
de Ligação/Reativação de água DN 3/4 em via com asfalto (mais 200 unidades); corte 
no cavalete (mais 2.500 unidades); instalação/substituição de hidrômetro (mais 500 
unidades); deslocamento/substituição de ramal predial em via com asfalto (mais 50 
unidades) e deslocamento/substituição de ramal predial em via sem asfalto (mais 50 
unidades).
Data da assinatura: 27/07/2022.

Itajaí/SC, 27 de julho de 2022

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2022
Inciso XI do Art. 24 da Lei 8.666/93
Processo Administrativo Nº 2022-GRH-073775

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2022
Contratada: GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS. CNPJ Nº 
92.559.830/0001-71. Diretor Presidente: Carlos Alex D´Avila de Avila. Objeto: Con-
tratação, por situação emergencial (inciso XI do art. 24 da Lei 8.666/93), de empresa 
especializada na administração, emissão e fornecimento de cartões eletrônicos com 
tecnologia de chip ou superior, e realização de recargas para o benefício de auxílio 
na modalidade alimentação para os servidores e estagiários do Semasa de Itajaí/SC, 
remanescente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 e seus ANEXOS. Valor total 
do contrato: R$ 1.438.844,66 (um milhão, quatrocentos e trinta e oito mil, oitocentos 
e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). O prazo de execução e vigência 
do contrato será de 08 (oito) meses, a contar de 01/08/2022. O fornecimento deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 27/07/2022

Itajaí/SC, 27 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO



ATOS DA SEC. GOVERNO

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br 

 

 



 ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 2192/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, ROBERTO KLINTWORT, matrícula nº 1991004, do cargo de provi-
mento em comissão de GERENTE DE PROJETOS E CUSTOS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, a contar de 29 
de julho de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2195/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora FERNANDA CREMA, matrícula nº 1789201, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de FISIOTERAPEUTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
portadora da CNH nº 03042612230, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 
2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2196/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 424/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora BIBIANA REIS 
CAVALHEIRO, matrícula nº 2260401, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
11 de julho de 2022 a 07 de novembro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2197/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 425/2022/CPMSO, resolve RETIFICAR a Portaria nº 1968, de 08 de julho 
de 2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2558, de 08 de julho de 2022, 
que concedeu Licença para Tratamento de Saúde a servidora PATRICIA RAMALHO 
MENESES DE SOUZA, matrícula nº 1848801, onde se lê: “por 07 dias - 20/06 a 
26/06/2022”, leia-se: “por 07 dias – 16/06 a 22/06/2022”.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2198/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 424/2022/CPMSO, resolve RETIFICAR a Portaria nº 1734, de 22 de junho de 
2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2552, de 22 de junho de 2022, 
que concedeu Licença para Tratamento de Saúde a servidora ROSANGELA DA 
SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº 1040914, onde se lê: “por 60 dias - 31/05 a 
29/07/2022”, leia-se: “por 60 dias – 06/06 a 04/08/2022”.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas







PORTARIA N.º 2211/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, consoante ao Despacho/Decisão, Agravo de Instrumento nº 5039248-
73.2022.8.24.0000/SC, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 1972, de 08 
de julho de 2022, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2558, de 08 de julho 
de 2022, retificada pela Portaria nº 2022, de 13 de julho de 2022, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2560, de 13 de julho de 2022,que CONCEDEU licença 
para o desempenho do mandato de 1º Secretário no Conselho Regional de Medicina 
de Santa Catarina, ao servidor JOEL ANTONIO BERNHARDT, matrícula nº 867601.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2214/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1418/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCE-
DER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora GISELE DA SIL-
VA, matrícula nº 2215901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 18 de outubro de 2022 a 16 de dezembro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2215/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR ALEX MONTEIRO 
DA ROSA, matrícula nº 1980706, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Assessor II, para interinamente, responder pelo cargo de provimento em comissão 
de GERENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar todos os atos 
inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 03 de agosto de 2022 a 
17 de agosto 2022, em substituição à servidora Lucimar Gomes de Campos, matrícula 
nº 1690308, que estará em férias.                   
Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2222/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, CELSO NUNES GOULART JUNIOR, matrícula nº 2120507, do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DA FAZENDA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 01 de agosto de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2223/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, CLEITON ROBERTO PEREIRA, matrícula nº 496109, do cargo 
de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE ATENDIMENTO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 01 de agosto de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2224/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LARISSA FRANCO TEIXEIRA, matrícula nº 
2165201, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 a 31 de 
outubro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2225/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora NARJARA SUELI DA CRUZ, matrícula nº 
2036201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 12 de agosto de 2022 
a 09 de novembro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2226/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora RAFAELLA GAYA ROSA, matrícula nº 1876501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) 
meses, de 01 de outubro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2227/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CAROLINE CRISTINA CARDOSO RITTER, 
matrícula nº 2019201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 



ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2022 a 31 de 
outubro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2228/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LAÍS DE GREGÓRIO, matrícula nº 
1725705, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2229/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CLEIA ALVES GONÇALVES, matrícula 
nº 2019201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, refe-
rente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão 
em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2022 a 31 de outubro 
de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2230/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora PATRICIA DOS SANTOS CARDOSO, matrícula 
nº 1626202, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de setembro de 2022 a 31 de outubro de 
2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2231/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MORGANA FABIOLA GONÇALVES, matrícula 
nº 1764001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2232/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JUCÉLIA PEREIRA GERMANO, matrícula nº 
735801, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2233/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANA PAULA RACHACOSKI CAMPOS, matrícula 
nº 2166001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2234/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora FERNANDA KORMANN, matrícula nº 2169301, 



ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 25 de dezembro de 2022 a 22 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2235/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor ROBSON LUIZ GASTALDI, matrícula 
nº 2166901, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2236/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor FLAVIO FRANÇA DE PAULA, matrícula 
nº 2169501, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2237/2022

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRO APARECIDO 
DA SILVA ANDRADE, matrícula nº 2163106, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE OUVIDORIA, da CONTROLARIA-GERAL DO MUNI-
CÍPIO a contar de 01 de agosto de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2239/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VALCILENI MENDES, 
matrícula nº 1776227, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 01 de agosto de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2240/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRA DOS SANTOS MARCHI SOUZA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2241/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAVID HENRIQUE ROSA 
SILVA, matrícula nº 2219604, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, do GABINETE DO PREFEITO, a contar de 01 de agosto de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2242/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAVID HENRIQUE ROSA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, do GABINETE DO PREFEITO.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2243/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ESTELA MARIS AMADO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR II, do GABINETE DO PREFEITO.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2244/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3992/2022 e do Ofício nº 218/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MAGALI GRAF, 
matrícula nº 1233602, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 18 de julho de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2245/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 3977/2022 e do Ofício nº 220/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí 
– IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ADRIANA 
BORGES GOEDERT, matrícula nº 553501, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 07 
de julho de 2022.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2246/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
ao requerimento do servidor, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 2.960, de 03 de abril 
de 1995, ao servidor FABIAN HAACK ZAGO, matrícula nº 1943701, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, pelo período de 26 de setembro 
de 2022 a 25 de setembro de 2024.

Itajaí, 27 de julho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas


